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Pregão Presencial nº 105/2018 
Processo nº 3.584/2018 

 
Assunto: Contratação de instituição financeira, pel o período de 60 
(sessenta) meses, para gestão da folha de pagamento  dos servidores 
ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Munic ipal de Estância 
Turística de Tremembé, conforme especificações deta lhadas. 

 
TERMO DE ESCLARECIMENTO Nº 07 
----------------------------- 

 

 A Secretária Municipal de Administração, no uso da  atribuição que 

lhe confere o Artigo 6º., do Decreto Municipal nº. 3.089, de 07 de dezembro 

de 2005, ESCLARECE, quanto segue: 

 

 1. Ao ITAÚ UNIBANCO S.A, esclarecemos o que segue aos itens:  

 

  1.1. O banco vencedor poderá oferecer o serviço v isto que 

os empréstimos consignados fazem parte do contrato e as demais instituições 

credenciadas nos chamamento Público.  

  1.2. Não houve alteração do Edital após a publica ção, 

apenas esclarecimentos. 

  1.3. Sim, todos os esclarecimentos estão disponib ilizados 

gratuitamente no site institucional.  

 

Estância Turística de Tremembé, 12 de novembro de 2 018. 

  
 
 
 
 

KARINE COSTA DA SILVA 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 


